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Às quinze horas do dia treze de janeiro de dois mil e quatorze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a presidência da Drª. 

Marilene Ramos reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, 

de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – ABERTURA – Abrindo os 

trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Agenda da Semana – A Presidente 

apresentou a agenda da semana. III – Assuntos Mídia – Os Conselheiros apresentaram assuntos que deverão 

ser divulgados na mídia. IV - E-07/002/17341/13 - Rios Cuiabá, Carvão e Santo Antônio – Deliberar sobre a 

proposta de acordo judicial a ser celebrado entre o Ministério Público de Petrópolis, a Defensoria Pública de 

Petrópolis, o INEA e o Município de Petrópolis, com o intuito de por fim à Ação Civil Pública que tem por 

objeto a paralização da demolição de casas situadas em área de risco ao longo dos rios situados em Itaipava, 

sem o devido processo legal – Considerando as informações da Procuradora do INEA e do representante da 

DIGAT, os Conselheiros questionaram a previsão do Termo referente à definição de prazo para execução dos 

pagamentos das indenizações por parte do INEA, tendo em vista o tramite a que estes procedimentos são 

submetidos e, em especial, pela questão orçamentária, a qual envolve recursos destinados do Fundo Estadual de 

Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano – FECAM, e que, portanto, foge ao comando e decisão do 
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Instituto. Do mesmo modo, em vista da recente edição do Decreto Estadual n° 44.520/2013, que estabelece 

novas diretrizes para realocação de moradores na Região Serrana, os Conselheiros questionaram a previsão do 

Termo referente ao estabelecimento da forma de indenização, em princípio, em desacordo com a ordem 

estabelecida pelo referido ato normativo. Decidiu-se que a Procuradoria deverá realizar contato com o 

Ministério Público Estadual, informando a suspensão da realização do Acordo, de forma a esclarecer tais 

questionamentos. V - Proposta de revisão da Lei 6.101/2011 - Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos - 

PCCV INEA – Assunto retirado de pauta a pedido da Presidente. A Procuradora se comprometeu a analisar o 

caso e retomar a questão em próxima reunião do Conselho. VI - Substituir o servidor José Edson Falcão de 

F. Júnior (DIGAT) da coordenação do TAC.INEA 13/12 - FMP - Rio Paraíba do Sul - Município de 

Volta Redonda - Conforme considerações da Presidente, o Conselho Diretor manteve como coordenador o 

servidor José Edson Falcão de F. Júnior, matrícula nº 390240-0 e indicou o servidor Francisco Antônio Lopes 

de Almeida, matrícula nº 390004-0, para auxiliá-lo na condução do assunto. VII - Assuntos Gerais: a) A 

Presidente comunicou aos Conselheiros que a comemoração do aniversário de 5 anos do INEA será na quarta-

feira, dia 15 de janeiro, no Palácio Guanabara; b) A Presidente informou que, em virtude do feriado de São 

Sebastião na segunda-feira, dia 20, a próxima Reunião do CONDIR será realizada na quinta-feira, dia 23 de 

janeiro. c) Foi anunciado, ainda, que o curso de formação de novos servidores concursados do INEA teve início 

hoje (13/01/14), no auditório do INEA, com a presença da Presidente do INEA, Marilene Ramos, do Secretário 

de Estado do Ambiente, Carlos Minc, e do Subsecretário Executivo da Secretaria de Estado do Ambiente, Luiz 

Firmino Martins. VIII - CI INEA/SUPPIB nº 163/2013 - Encaminhamento de cópia das licenças emitidas 

pela SUPPIB no mês de dezembro de 2013, nos termos da competência regulamentada pela Resolução INEA 

nº 48, de 18/01/2012 - Total de 11 licenças - Para ciência - Conforme considerações do Chefe de Gabinete da 

Vice-Presidência, o Conselho Diretor tomou ciência do assunto. IX - E-07/507.494/09 - Tec Lav Tin 

Beneficiadora Têxtil Ltda. - Deliberar quanto ao recurso - Conforme considerações do Representante da 

Superintendência do Piabanha, o Conselho Diretor decidiu indeferir o recurso. X - E-07/002/18971/13 - 

Cooperativa dos Extratores de Pedras de Suruí Ltda. - Deliberar quanto ao embargo – Conforme 

considerações do Representante da Superintendência da Baía da Guanabara, o Conselho Diretor decidiu ratificar 

o embargo. XI - E-07/512.745/12 - Estrela Dourada Transporte e Serviços Ltda. - Deliberar quanto ao 

recurso - Conforme considerações do Representante da Superintendência da Baía da Guanabara, o Conselho 

tel:507.494%2F2009
tel:512.745%2F2012
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Diretor decidiu indeferir o recurso. XII - E-07/506.152/11 - Ampla Energia e Serviços S.A. - Deliberar quanto 

ao recurso - Conforme considerações do Representante da Superintendência da Baía da Guanabara, o Conselho 

Diretor decidiu indeferir o recurso. XIII - E-07/150.516/08 - Prefeitura Municipal de Cordeiro - Deliberar 

quanto à demolição - Conforme considerações da Superintendente de Rio Dois Rios, o Conselho Diretor decidiu 

avançar com a proposta de demolição administrativa. XIV - E-07/512.541/12 - Hospital Antônio Castro - 

Deliberar quanto ao recurso - Conforme considerações da Superintendente de Rio Dois Rios, o Conselho 

Diretor decidiu indeferir o recurso. Eventuais irregularidades de conhecimento do INEA serão comunicadas ao 

respectivo representante do Ministério Público. XV - E-07/512.543/12 - Hospital Antônio Castro - Deliberar 

quanto ao recurso - Conforme considerações da Superintendente de Rio Dois Rios, o Conselho Diretor decidiu 

indeferir o recurso. XVI - E-07/512.628/12 - Prefeitura Municipal de Nova Friburgo - Deliberar quanto ao 

recurso - Conforme considerações da Superintendente de Rio Dois Rios, o Conselho Diretor decidiu indeferir o 

recurso. XVII - E-07/504060/11 - ZHM Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Deliberar quanto ao recurso - 

Conforme considerações do Representante da Superintendência de Lagos de São João, o Conselho Diretor 

decidiu não conhecer o recurso apresentado em função de sua intempestividade. XVIII - E-07/002/4171/13 - 

Deliberação INEA - Minuta de Norma Institucional referente aos procedimentos para identificação e 

gerenciamento de áreas contaminadas no âmbito do Licenciamento Ambiental – Processo retirado de pauta a 

pedido da Diretora de Licenciamento Ambiental. O assunto retornará em próxima reunião do Conselho Diretor. 

XIX - E-07/200.750/07 - Qualimax 10 Posto de Gasolina Ltda. - Proposta de interdição das atividades do 

posto até que sejam cumpridas as notificações do SELART – Conforme considerações da Diretora de 

Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor deliberou pela suspensão parcial das atividades, permitindo 

unicamente a adoção de ações emergenciais, até o cumprimento das notificações emitidas pelo INEA. XX - E-

07/500.291/09 - Empresa de Mineração Triângulo de Xerém Ltda. – Processo retirado de pauta a pedido da 

Diretora de Licenciamento Ambiental, tendo em vista que o mesmo já havia sido tratado na Reunião 

Extraordinária de Licenciamento do Conselho Diretor do dia 19 de dezembro de 2013. XXI - CI 

INEA/DIRAM nº 36/2014 – Aprovação/Ratificação do procedimento licitatório para execução de obra de 

desassoreamento da Laguna de Araruama - Processo E-07/002/17300/13 – Proposta  aprovada, conforme 

considerações do Diretor de Recuperação Ambiental. XXII - E-07/002/17672/13 - JKR Produções Artísticas 

Ltda. - Termo de Contrapartida por Uso de Imagem - Autorização de incorporação de bens ao patrimônio do 

tel:512.541%2F2012
tel:512.543%2F2012
tel:512.628%2F2012
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INEA - Conforme considerações do Diretor da DIAFI, o Conselho Diretor autorizou a incorporação dos bens ao 

patrimônio do INEA. XXIII - E-07/002/19286/13 - Renata Del Giudice Rodrigues – Ratificar a decisão da 

Comissão Organizadora para dirigir as atividades atinentes ao certame público para provimento efetivo de 

carreiras constantes no quadro permanente de pessoal do INEA, designada pela portaria INEA PRES nº 422 de 

06/03/2013 em Reunião Ordinária no dia 06/01/2014. Conforme considerações do Diretor da DIAFI o pedido 

foi indeferido, devendo a gerencia competente proceder à convocação na ordem de classificação do concurso. 

XXIV - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos agradeceu a 

participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os representantes 

do Instituto Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 13 de Janeiro de 2014. 
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